
 

 

Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 

 

Rua Coronel Manoel Bernardes, nº 387 – 1º andar – Centro 

Cep.: 26.950-000   -   Paty do Alferes/RJ - (24) 2485-1509 

https://www.patydoalferes.rj.leg.br/ / câmara@patydoalferes.rj.leg.br 

 

PROCESSO N°. 229/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N°. 001/2021 

EDITAL N° 001/2021 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando o fornecimento, licenciamento e locação de sistemas 

integrados de gestão pública NATIVOS EM AMBIENTE WEB, sob o modelo de computação em nuvem, para 

atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Paty do Alferes, incluindo serviços complementares de: 

instalação, migração, implantação, testes, treinamento, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico e 

acesso ao suporte técnico. 

 

RETIRADA DO EDITAL PRESENCIAL  

 

Nome da Empresa: 

 

CNPJ n°: 

 

Endereço: 

 

Cidade: 

 

Estado: 

 

Telefone: 

 

E-mail: 

 

Obtivemos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada através do site 

camara@patydoalferes.rj.leg.br. 

 

 

Local: ______________________, _______de _______________ de 2021. 

 

Nome: ________________ 

 

Assinatura 

 

Carimbo: 

 

 

 

 

 

 

 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre esta Câmara e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de 

retirada do Edital e remetê-lo à Divisão de Licitações, preferencialmente pelo e-mail: 

camara@patydoalferes.rj.leg.br a não remessa do recibo exime a CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES/RJ 

da responsabilidade da comunicação por meio de fax ou e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações 

ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 

posteriormente qualquer reclamação. 
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EDITAL N° 001/2021 

PROCESSO N° 229/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2021 

 

 

1. PREÂMBULO 

 

 

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES – RJ, por intermédio do Sr. Romulo Rosa de Carvalho, 

Presidente da Câmara, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicado 

fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, com critério de julgamento do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à 

Lei nº 10.520, de 2002, à Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 

123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem 

como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

1.2. Data para recebimento dos Envelopes Propostas Comerciais e Habilitação (Sessão para Credenciamento, 

Classificação das Propostas): 04 de agosto de 2021. 

 

1.2.1. Horário: 10h horas. 

 

1.3. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem 

parte integrante. 

 

1.4. A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de Licitações da Câmara Municipal de Paty do 

Alferes, situada na Rua Coronel Manoel Bernardes, nº 471 – Centro, Paty do Alferes–RJ, CEP: 26950-000, iniciando-

se na data e hora designada no Preâmbulo e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, 

designados nos autos do processo em epígrafe. 

 

1.5. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 

mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 

apresentarem para participar do certame. 

 

1.6. A empresa, para fins de obtenção dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06, deverá apresentar 

declaração informando ser microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da legislação vigente, não 

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06. Caso a 

empresa não apresente tal documento, não poderá se valer da vantagem prevista. 

 

1.6.1 – As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de habilitação, conforme cláusula abaixo, contida deste Edital e seus subitens, mesmo que apresente 

alguma restrição, sob pena de não o fazendo, ser inabilitada. 

 

1.6.2 – Havendo alguma restrição na documentação para a comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de (02) dois dias úteis, contados da declaração do vencedor do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, devendo a empresa interessada apresentar as respectivas 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, conforme artigo 43 da Lei Complementar 123/06. 

 

1.6.3 – A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar 

para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 

licitação, conforme § 1º e 2º do artigo 43 da Lei Complementar 123/06. 
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1.6.4 – Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos que não 

apresentarem esta informação, será considerado como prazo de validade o período de 180 (cento e oitenta) dias a 

partir de sua emissão;  

 

2. DO OBJETO E JUSTIVICATIVA 

 

2.1. O objeto desta licitação é a contratação de empresa especializada visando o fornecimento, licenciamento e 

locação de sistemas integrados de gestão pública NATIVOS EM AMBIENTE WEB, sob o modelo de computação em 

nuvem, para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Paty do Alferes, incluindo serviços 

complementares de: instalação, migração, implantação, testes, treinamento, manutenção preventiva e corretiva, 

suporte técnico e acesso ao suporte técnico, em conformidade com as especificações técnicas e serviços descritos 

neste instrumento, para atendimento à Legislação vigente e às normativas do Tribunal de Contas do Estado do Rio 

de Janeiro, constantes no Termo de Referência, neste Edital e seus Anexos.  

 

2.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

2.2.1. Anexo I - Termo de Referência 

 

2.2.2. Anexo II - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4º da Lei 

nº 10.520, de 2.002). 

 

2.2.3. Anexo III - Modelo de Declaração de cumprimento da exigência prevista no inciso V do artigo 27 da Lei 

8.666/93; 

 

2.2.4. Anexo IV - Modelo de Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração; 

 

2.2.5. Anexo V - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte; 

 

2.2.6. Anexo VI - Modelo de Procuração; 

 

2.2.7. Anexo VII - Modelo de Proposta Comercial; 

 

2.2.8. Anexo VIII - Minuta do Contrato. 

 

 

2.3. JUSTIFICATIVA 

 

Atualmente tem-se verificado a importância e eficácia da utilização de instrumentos tecnológicos para a gestão 

pública Municipal, não cabendo mais a gestão por mecanismos manuais reconhecidamente ultrapassados. Desta 

forma, é imprescindível que o gestor se valha de sistema informatizado próprio à gestão pública, compatibilizando-

o às determinações dos órgãos fiscalizadores, bem como atendendo à população Municipal. 

A Câmara de Paty do Alferes optou por uma plataforma nativa na web visando eliminação de custos, diretos e 

indiretos, com manutenção de infraestrutura de hardware própria, que seria necessária para suportar servidores 

de bancos de dados e servidores de aplicações. Dessa forma, estabeleceu-se um conceito de plataforma web que 

pressupõe conceitos de cloud (nuvem), como escalabilidade automática de recursos, dispensando-se onerações 

desnecessárias típicas de ambientes privados, onde o dimensionamento de máquinas virtuais exige alocação 

superdimensionada de recursos para suportar picos de processamento, modelo inclusive chancelado pelo Tribunal 

de Contas da União. 

Considerando a necessária segurança proveniente da exatidão de informações agregadas ao software, permitindo 

ao gestor público confiabilidade em suas ações, é imprescindível que a contratada possua corpo profissional 

qualificado, com conhecimentos na área tecnológica pertinente ao objeto deste termo de referência.  
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Desta forma, a contratação supramencionada visa atender as necessidades da administração pública Municipal, 

pelo período de 24 meses, no que concerne ao suporte de sistema específico para o gerenciamento de dados, 

compostos por um conjunto de soluções que atendam de forma integrada e simplificada no âmbito Municipal, 

com ferramentas de gerenciamento dos recursos informatizados, com vista ao que dispõe as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASP. Ademais, com base na constante mudança das normas que 

regem a administração pública Municipal, surgem demandas específicas, novas interpretações legislativas pelos 

tribunais, determinações dos órgãos de auditoria interno e externo, novas modalidades de burla ao fisco e ao 

gerenciamento financeiro, demandando a constante atualização das ferramentas e dos processos. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar do certame todas as empresas interessadas, proprietárias e detentoras dos direitos de 

comercialização dos softwares, do ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação que atenderem às 

exigências de habilitação, em atividade econômica compatível com o seu objeto e que preencherem as condições 

do credenciamento.  

3.2. Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não será permitida a participação 

de empresas: 

 

a) Estrangeiras que não funcionem no País; 

 

b) Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 

c) Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar com órgãos da Administração Municipal de Paty do Alferes nos 

termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do artigo 7º da Lei Federal nº 

10.520/02 e demais impedimentos dispostos na legislação correlata; 

 

d) Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 9.605/98; 

 

e) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 

 

f) Estiverem sob processo de falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, exceto as 

empresas em recuperação judicial ou extrajudicial devidamente comprovada com a homologação / deferimento 

pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, 

apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido da sua 

carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-

se durante a sessão pública em nome do licitante. 

 

4.1.1. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará impedido 

de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

 

4.2. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

 

4.3. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 

4.3.1. tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura, todas devidamente autenticadas ou com a devida firma 

reconhecida; 
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4.3.2. tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida, da 

qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhados do correspondente 

documento, dentre os indicados no item 4.3.1, que comprove os poderes do mandante para a outorga; 

 

4.3.3. Tratando-se de microempresa e empresas de pequeno porte, para usufruir do tratamento diferenciado 

concedido pela Lei Complementar nº. 123/2006, estas deverão apresentar a Certidão expedida pela Junta 

Comercial conforme consta no art. 8º da Instrução Normativa DNRC nº 103/2007 ou DECLARAÇÃO de que se 

enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 

123/2006 (modelo Anexo V deste edital), acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no 

item 4.3.1. 

 

4.4. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por 

ele representada da etapa de lances já iniciada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no preâmbulo 

deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, deverá apresentar ao 

Pregoeiro os seguintes documentos: 

 

5.1.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo anexo); 

 

a) Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual (conforme modelo 

anexo), para usufruir do tratamento diferenciado concedido pela Lei Complementar nº. 123/2006 ou Certidão 

expedida pela Junta Comercial conforme consta no art. 8º da Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, que 

comprove o enquadramento do licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

5.1.2. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, fechados e rubricados no 

fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2021 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENDEREÇO 

 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2021 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENDEREÇO 

 

 

5.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou ao enquadramento na condição 

de ME, EPP ou MEI que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou à elaboração 

independente de proposta, sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

6.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com clareza, 

sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

 

6.1.1. O licitante deverá apresentar a proposta de preços de forma detalhada, descrevendo o serviço ofertado, 

prazo de validade da proposta, bem como os valores unitários, totais e global, sob pena de desclassificação. 

Observar as Especificações Técnicas – Anexo I deste Edital, caso não cite fica subtendido que o objeto ofertado 

atende plenamente o solicitado neste edital. 
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6.1.2. Valor mensal e global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo 

com os preços praticados no mercado, considerando os quantitativos constantes do Termo de Referência;  

 

a) No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da execução contratual, tais como, 

despesas referentes a impostos, taxas, tributos, encargos e fretes assim como todas as despesas diretas e indiretas 

relacionadas com a integral execução do objeto da presente licitação. 

 

6.1.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 

apresentação. 

 

6.1.4. As seguintes declarações: 

 

a) Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem 

como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência. 

 

b) Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, 

seguros, manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou 

indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo. 

 

6.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o 

proponente o compromisso de fornecer os bens nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

6.3. Não se admitirá proposta que apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatível com os 

preços de mercado, conforme preços de referência constantes nos autos do processo administrativo. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes 

de dificultar o julgamento. 

 

7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

 

7.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para participação na 

fase de lances. 

 

7.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no 

subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que 

seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

 

8. DAS AMOSTRAS 

 

8.1. Não se aplica. 

 

9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

9.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de apresentação de lances 

verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
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9.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL. 

 

9.1.2. O uso de telefone celular durante a sessão de lances será restrito e só poderá ser usado com a permissão do 

Pregoeiro. 

 

9.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances 

verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor, 

observada a redução mínima entre os lances de R$ 10,00 (Dez reais), aplicável inclusive em relação ao primeiro. 

 

9.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante 

da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

 

9.4. Encerrada a etapa de lances, havendo eventual empate entre propostas, ou entre proposta e lance, o critério 

de desempate será o sorteio. 

 

9.5. Apurada a proposta final de menor preço, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas neste Edital. 

 

9.6. No caso de não existirem lances verbais, serão considerados válidos os valores obtidos na etapa de "Abertura 

das Propostas", desde que verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado 

para a contratação, podendo, ainda, o(a) Pregoeiro(a) negociar diretamente com o licitante, visando obter 

reduções adicionais de preços. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances verbais, a 

classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão. 

 

10. CRITÉRIO DE DESEMPATE – EMPATE FICTÍCIO – LC 123/06 

 

10.1. Por força da Lei Complementar nº 123/2006, será considerado "empate", quando, ao final da etapa de 

lances, o licitante que esteja competindo na condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte tenha 

apresentado seu último lance com valor até 5% (cinco por cento) acima do lance mais bem classificado de uma 

empresa não enquadrada, hipótese em que serão utilizados os seguintes critérios e procedimentos: 

 

10.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha apresentado o lance com menor preço será 

comunicada "na sessão pública" pelo (a) Pregoeiro(a) para que apresente, caso queira, lance inferior ao mais bem 

classificado, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos; 

 

10.1.2. Uma vez que a microempresa ou a empresa de pequeno porte apresente lance de valor inferior, será 

classificada em primeiro lugar e declarada vencedora;  

 

10.1.3. Haverá a preclusão do direito caso a microempresa ou empresa de pequeno porte manifeste desinteresse 

em reduzir o valor do lance, ou não o apresente no prazo estabelecido no subitem 10.1.1, ou não esteja presente 

na sessão pública; 

 

10.1.4. Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma anterior, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se situem no intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

10.1.5. Caso haja equivalência entre os valores apresentados pelas microempresas ou empresa de pequeno porte 

que estejam empatadas, realizar-se-á sorteio para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta; 

 

10.1.6. Não havendo a contratação nos termos previstos anteriormente, o objeto licitado será adjudicado em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame;  
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10.1.7. Caso restem classificadas em 1º lugar mais de uma proposta com valores nominais idênticos, e uma delas 

for microempresa ou empresa de pequeno porte, o desempate se dará com o tratamento favorecido à 

microempresa ou empresa de pequeno porte, condicionado ao oferecimento de nova proposta de valor inferior 

àquele originalmente proposto; 

 

10.1.8. Caso restem classificadas em primeiro lugar mais de uma proposta formulada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte, juntamente com uma ou mais propostas de médias ou grandes empresas, deverá 

ocorrer um sorteio entre as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresa de pequeno porte, para que 

a sorteada exerça o direito de oferecer nova proposta de valor inferior; 

 

10.1.9. Não havendo redução de preço, será declarada vencedora a proposta que originalmente se encontrava em 

primeiro lugar. 

 

11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

11.1. A licitação será processada e julgada em consonância com a legislação do preâmbulo deste Edital. 

 

11.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências contidas neste Edital 

e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

11.2.1. Os preços não poderão ultrapassar o valor máximo da contratação definido no Termo de Referência. 

 

11.3. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 

relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

 

11.4. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o detalhamento da proposta, 

para fins de verificação de sua exequibilidade, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

11.5. Será desclassificada a proposta final que: 

 

11.5.1. Contenha vícios ou ilegalidades; 

 

11.5.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

 

11.5.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido pela administração (Valor de Referência 

Global R$ 76.785,00); 

   

11.6. Também será desclassificada a proposta final que: 

 

11.6.1. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida; 

 

11.6.2. Não vier a comprovar sua exequibilidade, em especial em relação ao preço e à produtividade apresentada. 

 

11.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para efeito 

de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

 

11.7.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos 

custos com indícios de inexequibilidade; 
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11.7.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

 

11.7.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa 

privada; 

 

11.7.4. Pesquisa de preço com fornecedores, tais como: empresas prestadoras de serviços de locação de software 

e informática; 

 

11.7.5. Verificação de notas fiscais dos produtos/serviços adquiridos pelo proponente; 

 

11.7.6. Estudos setoriais; 

 

11.7.7. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;  

 

11.7.8. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

 

11.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

11.9. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados 

para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da proposta, não 

sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e 

exequibilidade da proposta. 

 

11.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade. 

 

11.11. Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou for desclassificada, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao Edital. 

 

11.11.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

11.12. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de classificação. 

 

11.13. Sendo aceitável a proposta do licitante detentor do menor preço, este deverá comprovar sua condição de 

habilitação, na forma determinada neste Edital. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

 

12.1. Aceita a proposta do licitante detentor do menor preço, este deverá comprovar sua condição de habilitação, 

na forma determinada neste Edital. 

 

12.1.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente ou 

por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.  

 

12.2. Para a habilitação, o licitante detentor do menor preço deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

 

12.2.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 
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a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente inscrito 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

b.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

c) No caso de sociedade não empresária: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

 

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

12.2.1.1. Os documentos relacionados no subitem 12.2.1. não precisarão constar do Envelope "Documentos de 

Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

 

12.2.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se for o caso, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive 

às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou do domicílio do licitante, relativa aos 

tributos incidentes sobre o objeto desta licitação (ICMS); 

 

e) Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal referente à tributos mobiliários, do domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação (ISSQN); 

 

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, aprovada pelo Decreto nº 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

12.2.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 

b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 

homologação / deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 

 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta; 
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12.2.4. Relativo à Qualificação Técnica: 

 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado. 

 

12.2.5. Documentos Complementares: 

 

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua 

habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 

 

b) Declaração nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, a 

empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, conforme modelo anexo a este Edital. 

 

12.3. Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, 

ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista que poderá ser consultada pelo pregoeiro nos órgãos ou entidades emissoras das 

certidões via sítio oficial. 

 

12.3.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da proposta, 

examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

12.4. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades emissoras de certidões 

por sítios oficiais. 

 

12.5. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

12.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

12.7. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

 

12.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

12.8.1. Caso o licitante detentor do menor preço, enquadrado nas condições da Lei Complementar 123/06, possua 

alguma restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

12.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente 

para o empenho devidamente justificados. 

 

12.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

 

12.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
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12.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes presentes, os lances finais 

oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo 

Pregoeiro e por todas os licitantes presentes. 

 

13. DOS RECURSOS 

 

13.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, qualquer licitante poderá, ao final 

da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido 

o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

 

13.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade competente, 

quando não reconsiderar a sua decisão. 

 

13.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, importará 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

 

13.6. O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  

 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

 

15. DA GARANTIA PARA PARTICIPAÇÃO  

 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 

 

16. DA CONTRATAÇÃO 

 

16.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de contrato, cuja 

respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatória.  

 

16.1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de Tributos Federais (inclusive às 

contribuições sociais) conjunta com a Dívida Ativa da União, e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

da adjudicatária estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio 

eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 

passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 

16.1.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será notificada 

para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 16.1.1 

deste Capítulo, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena 

de a contratação não se realizar. 
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16.2. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, comparecer à 

Câmara Municipal de Paty do Alferes – RJ, localizada na Rua Coronel Manoel Bernardes, nº 471, centro, Paty do 

Alferes/RJ - no Departamento de Licitações, para assinar o termo de contrato. 

 

16.2.1. O prazo previsto no subitem 16.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pelo adjudicatário convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

 

16.3. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação 

regular de que trata o subitem 16.1.1 deste Capítulo, ou se recusar a assinar o contrato, sem prejuízo das 

cominações a ela previstas neste Edital, facultará à Administração convocar os demais licitantes, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor, e a ele adjudicado o objeto do certame, consoante o disposto no artigo 4ª e incisos da Lei 

10.520/02. 

 

16.3.1. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no portal da Câmara - camara@patydoalferes.rj.leg.br bem 

como no Diário Oficial Eletrônico da prefeitura de Paty do Alferes. 

 

16.4. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos do objeto que se 

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, em observância ao 

artigo 65, § 1º da Lei Federal 8666/93. 

 

16.5. O Contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, a qualquer tempo, em conformidade com os artigos 

77, 78 e 79 da Lei Federal 8666/93. 

 

16.6. A Câmara de Paty do Alferes, através da(s) servidora(s) Lucimar Pecoraro Marques, Diretora de Compras e 

Planejamento, matrícula 018/01 e Karina Duarte de Souza, Contadora, matrícula 024/01, exercerão a fiscalização 

do contrato e registrarão todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 

encaminhada ao licitante vencedor, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas, o que em 

nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva do licitante no que concerne à execução do objeto do 

contrato. 

 

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

17.1. O prazo de vigência do Contrato será de 24 meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado, nos moldes do artigo 57, IV, da Lei Federal 8.666/93. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e na minuta do 

Contrato. 

 

19. DO PAGAMENTO 

 

19.1. O pagamento será efetuado conforme estabelecido no Termo de Referência e na minuta do Contrato. 

 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

20.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto licitado correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária 02.03.2213.339040 – Administração Geral / Manutenção de Unidade / Serviço de Tecnologia da 

Informação e Comunicação. 
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21. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que, no 

decorrer da licitação: 

 

21.1.1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

 

21.1.2. Apresentar documentação falsa; 

 

21.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

21.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

 

21.1.5. Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

 

21.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 

 

21.1.7. Cometer fraude fiscal; 

 

21.1.8. Fizer declaração falsa; 

 

21.1.9. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

 

21.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 21.1 anterior ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

21.2.1. Multa de até 30% (Trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

licitante; 

 

21.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com a Câmara de Paty do Alferes, pelo prazo de até cinco anos. 

 

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

21.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

 

21.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da Câmara de Paty do Alferes, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

 

21.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (Trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

21.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

22. DO REAJUSTE 
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22.1. O preço do contratado poderá ser reajustado, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir 

da data limite para apresentação da proposta, na forma do que dispõem o art. 40, XI, da Lei nº 8.666/1993. 

 

22.2. O índice de reajuste será o IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. 

 

22.3. Caso o índice não esteja publicado na data de emissão da nota fiscal, a contratada utilizará o último índice 

publicado, podendo compensar a diferença para mais ou para menos na nota do mês seguinte. 

 

23. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

23.1. Sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento e conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 

8.666/93, a inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, desde que formalmente motivada nos 

autos do processo e assegurados o contraditório e a ampla defesa, a qual poderá ser: 

 

23.1.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente, nos casos enumerados nos Incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 

8.666/93, mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de 

recebimento, sem prejuízo das penalidades previstas neste instrumento;  

 

23.1.2. amigável, por acordo entre as partes, precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, desde que haja conveniência para a Administração; e 

 

23.1.3. judicial, nos termos da legislação. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

 

24.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro horas.  

 

24.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 

observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 

 

24.2. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

 

24.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

24.4. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar no ato da sessão pública, exceto declarações emitidas de próprio punho ou 

certidões que possam ser consultadas via internet, em atendimento ao princípio da competitividade e 

economicidade. 

 

24.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 

24.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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24.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de razões 

de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 

escrito e devidamente fundamentado. 

 

24.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

 

24.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

24.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

24.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

 

24.12. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, prevalece 

a previsão do Edital. 

 

24.13. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço Rua Coronel Manoel 

Bernardes, nº 471, centro, Paty do Alferes - RJ, nos dias úteis, no horário das 12 horas às 17 horas. 

 

24.13.1. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

camara@patydoalferes.rj.leg.br. 

 

24.14. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão. 

 

24.15. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, à Lei Federal nº 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar 

nº 147, de 2014, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

 

24.16. O resultado e demais atos passiveis de divulgação pertinentes a esta licitação serão divulgados no D.O.E. 

(Diário Oficial Eletrônico) da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, assim como no sítio da Câmara Municipal – 

camara@patydoalferes.rj.leg.br – e demais meios da imprensa oficial se necessário. 

 

24.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Paty do Alferes, Estado do 

Rio de Janeiro, com exclusão de qualquer outro. 

 

Paty do Alferes-RJ, 21 de julho de 2021. 

 

 

 

ROMULO ROSA DE CARVALHO 

Presidente da Câmara 

 


